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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 2025 
RENOVAÇÃO BOLSA DE ESTUDOS PARA 2026 

 
 

Estabelece critérios para renovação e 
avaliação dos estudantes bolsistas do ensino 
superior contemplados em 2025. 

 
 

Art. 1º - O Município de Pindamonhangaba, através da Secretaria da Mulher, 
Família e Direitos Humanos ,no uso de suas atribuições, de acordo com a lei 
municipal Nº 5.509, de 28/02/2013 e decreto Nº 4.947, Lei nº 6.760 de 
20/12/2023, CONVOCA os alunos contemplados com bolsa de estudos 
universitária em 2025, para efetuarem renovação das bolsas, nos termos que se 
seguem: 

 
Art. 2º – Os alunos dos cursos superiores contemplados em 2025 que desejam a 
renovação da bolsa universitária, deverão comparecer, na secretaria da Mulher, 
Família e Direitos Humanos nos dias , 05 a 09 de janeiro de 2026 no horário das 
08h30 às 11h00 e 13h30 às 16h00 - Endereço na Espaço Humano - R. Euclides de 
Figueiredo, n° 175 - Alto do Cardoso, Pindamonhangaba - SP,, nº 119 – Centro – 
Pindamonhangaba. 

 
Art. 3º – Para efetivar a renovação da bolsa universitária, o estudante deverá se 
apresentar na secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos, portando os 
seguintes documentos: 

 
a. Cópia do RG e CPF do bolsista; 
b. Cópia do comprovante atual de residência; 
c. Cópia do comprovante de renda do aluno: carteira de trabalho atualizada e 
holerite ou no caso de autônomo, carteira de trabalho atualizada e declaração de 
renda; 
d. Relatório de notas do ano de 2025 (1º e 2º semestre); 
e. Cópia de comprovante de renda das pessoas que compõem o núcleo 
familiar: carteira de trabalho atualizada e holerite ou no caso de autônomo, 
carteira de trabalho atualizada e declaração de renda; 
f. Cópia do CPF das pessoas que compõem o núcleo familiar; 

 
 

Parágrafo 1º – O estudante terá direito a bolsa enquanto pertencer à núcleo 
familiar com renda per capita de até R$1.518,00 (hum mil, quinhentos e dezoito 
reais). 

 
Parágrafo 2º – A entrega de toda documentação solicitada neste artigo, no 
período de 05 a 09 de janeiro de 2026, bem como preenchimento da ficha de 
inscrição de forma correta, completa e fidedigna, é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. 

 
Parágrafo 3º - O Não cumprimento do parágrafo 1º resultará no indeferimento 
automático da renovação da bolsa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos 

 

 
 

Art. 4º – O estudante perderá o direito à renovação da bolsa em caso de: 
 

a. Reprovação; 
b. Frequência escolar inferior à 75% (setenta e cinco por cento); 
c. Dependência de disciplinas e; 
d. Não comparecimento para realizar a renovação. 
e. Renda per capta maior que R$1.518,00 (hum mil, quinhentos e dezoito 

reais)  
 
 

Art. 5º – A triagem social será realizada Caso haja Necessidades de Visita 
Domiciliar pela equipe do Programa da Bolsa de Estudo Pinda Educa Mais, 
através da avaliação dos documentos apresentados pelo bolsista. 

 
Art. 6º - É de responsabilidade do aluno a observância dos prazos estabelecidos 
nesta convocação, bem como o acompanhamento das informações divulgadas. 

 
 

Pindamonhangaba, 16 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Magda Félix Pereira Alves  
Secretária Da Mulher, Família e Direitos Humanos 

        
Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência (Biênio 2025–2027) 

Resultado da Eleição - 17/12/2025 

A Comissão Eleitoral, responsável pela Eleição para os Representantes da Sociedade 
Civil do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de Pindamonhangaba, conforme 
Portaria n. 6.813 de 22 de outubro de 2025, torna público o resultado da Eleição do 
Conselho, realizada dia 17 de dezembro de 2025, conforme edital previamente 
divulgado. 

Foram eleitos por aclamação para o mandado de 2025/2027: 

Associação Grupo Autismo Pinda - GAB 

Titular: Amanda Maniçoba da Silveira  

Suplente: Márcia Moring de Oliveira Almeida  

Interdiálogos - Transformação Plural 

Titular: Andrea Campos Sales Martins  

Suplente: Carmem Pareski 

OAB - Ordem dos Advogados do Brasil  

Titular: Andreza Rodrigues Machado de Queiroz 

Suplente: Pedro de Araujo Melo Alves da Cruz 

SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial  

Titular: Ivonete dos Santos  

Suplente: Viviane Cristina da Cruz Luz  

Pindamonhangaba, 22 de dezembro de 2025.  

Tayla Catalina Zarzur Lopes 

Kelly Keiko Nisharu  

Leticia Aparecida de Souza Pedroso Bento  

EXTRATO DE ATA – COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher,
regularmente constituída pela Lei Ordinária Municipal nº 4.985, de 10 de
novembro de 2009, reunida em 18 de dezembro de 2025, deliberou, por
unanimidade, acatar o parecer jurídico exarado pelo Procurador-Geral do
Município de Pindamonhangaba/SP, Dr. Carlos Daniel Zenha de Toledo,
referente ao processo eleitoral para o biênio 2026/2028. O parecer concluiu
pela impossibilidade de participação de partido político como
representante da sociedade civil no referido processo eleitoral. Diante
disso, e com fundamento nos princípios da legalidade, impessoalidade e
transparência, bem como na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal,
a Comissão Eleitoral deliberou pela REVOGAÇÃO do pleito eleitoral em
curso, determinando a publicação de novo edital.

Pindamonhangaba/SP, 18 de dezembro de 2025.

Maristela Apolinário Guerrero Mora

Meilai Jesus Shen

Suliara de Fátima Jorge Augusto

Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

 

 
Fundado em 19 de dezembro de 1991 pela Lei Municipal nº 2.626.   

Art. 88 Inc. II da Lei 8.069/1990 - Estatuto da Criança e Adolescente 
 

e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br 

CONVOCAÇÃO  
 

  O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no 

uso de suas atribuições legais vem convocar os Senhores(as) Conselheiros(as), Suplentes e o 

público em geral a participarem da 14º Reunião (Extraordinária) a se realizar exclusivamente 

on line pelo link da videochamada: https://meet.google.com/hyv-zqjg-oaj, não havendo quorum 

ficam os Conselheiros convocados para reunião extraordinária as 8:45h, ambas com a seguinte 

pauta: 

 

- Deliberar sobre a inclusão de novos membros para Comissão de Análise de Registro 

de Entidades, e Avaliação de Programas e Projetos:. 

- Deliberar sobre a Resolução no 160 que estabelece requisitos para o livro de registros 

junto ao CMDCA. 

- Definir a data da reunião ordinária de janeiro de 2026. 

 

14a Reunião (Ordinária) do CMDCA 
Terça-feira, 23 de dezembro · início 8:30am – Extraordinária convocada para 9:45 am. 
            

Pindamonhangaba, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

Rodolfo Brockhof 
Presidente  
2025/2027 

Pindamonhangaba, 23 de dezembro de 2025 PÁG. 15

 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 
Associação Centro De Convivência Dos Idosos De Moreira César “Helena Bondioli 
Muassab” 

 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Idosos, 30 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 37.080,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
10 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 79/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21442/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE Pinda 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Média Complexidade, Serviço de 

Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, na 
Modalidade Unidade Referenciada ao CREAS, 205 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 410.820,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
11 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 80/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21444/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE Pinda 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa de Habilitação e 

Reabilitação para Pessoa com Deficiência, 49 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 239.316,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
12 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 81/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21445/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Instituto De Apoio Ao Desenvolvimento Humano, Artes e Aprendizagem - IA3 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 15 anos, 38 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 63.392,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
13 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 82/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21447/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Instituto De Apoio Ao Desenvolvimento Humano, Artes e Aprendizagem - IA3 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa Complementar ao PAIF, 

Ações para Criança e Adolescente, 125 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 265.500,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   

14 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 83/2023 - ADIT. 02/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21448/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Associação Dos Salesianos Cooperadores De Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 15 anos, 184 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 145.342,86 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
15 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 84/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21461/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Associação Dos Salesianos Cooperadores De Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Programa Complementar ao PAIF, 

Ações para Família, 120 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 107.510,40 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
16 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 85/2023 - ADIT. 02/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21466/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Associação Dos Salesianos Cooperadores De Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos, 78 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 100.152,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
17 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 86/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21473/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Associação Dos Salesianos Cooperadores De Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Média Complexidade, Serviço de 

Proteção Social Especial a adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade, 
90 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 495.720,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
18 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 87/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21476/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / Lar 

São Vicente de Paulo 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Alta Complexidade, Serviço de 

Acolhimento na Modalidade Instituição de Longa Permanência para Idosos Grau 
I e II de Dependência, 29 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 1.041.334,32 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
19 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 88/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21480/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / Lar 

São Judas Tadeu 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 15 anos, 110 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 141.240,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
20 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 106/2024 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21532/2024 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Vila de Assistência e Proteção dos Indivíduos - VAPI 
 Objeto: A OSC executará Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Com 

Deficiência, Idosas e Suas Famílias - Modalidade Centro Dia da Pessoa Idosa, 20 
vagas. 

 Prazo: 13 meses 
 Valor: Sem alteração 
 Data da assinatura: 11/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/01/2026 
   
21 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 107/2024 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21810/2024 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Esquadrão Vida para Adolescentes 
 Objeto: A OSC executará Acolhimento social voluntário em regime residencial para 

pessoas em situação de rua adultas do sexo masculino para tratamento à 
dependência química e alcoólica, 5 atendidos/vagas. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 81.000,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 

 

                                MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
                                                     ESTADO DE SÃO PAULO 
                         SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

ERRATA NOS EXTRATOS PUBLICADOS NO JORNAL TRIBUNA DO NORTE, EDIÇÃO 10.382,  

DIA 16/12/2025, PÁGINA 11 E EDIÇÃO 10.384, DIA 18/12/2025, PÁGINA 06. 

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL  

 - VIGÊNCIA 2026- 

 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 70/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21337/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Serviço de Obras Sociais de Pindamonhangaba - SOS 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa Complementar ao PAIF - 

Ações para Família, 87 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 86.652,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 71/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21340/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação para Auxílio da Criança e Adolescente - Projeto Crescer 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 15 anos, 90 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 115.560,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
3 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 72/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21341/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Casa Transitória Fabiano de Cristo de Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa Complementar ao PAIF -

Ações para Família, 156 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 155.376,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
4 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 73/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21343/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Liceu Coração de Jesus 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 15 anos, 130 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 166.920,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
5 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 74/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21346/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Liceu Coração de Jesus 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos, 75 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 96.300,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
6 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 75/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21351/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / Lar 

Irmã Terezinha 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Alta Complexidade, Serviço de 

Acolhimento na Modalidade Instituição de Longa Permanência para Idosos Grau 
I e II de Dependência, 15 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 538.621,20 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
7 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 76/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21354/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação Franciscana de Solidariedade - SEFRAS 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para Idosos, 60 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 74.160,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
8 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 77/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21434/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação Do Centro De Convivência Para Idosos Francisca Inácio Ribeiro 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para Idosos, 30 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 37.080,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
9 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 78/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21436/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação Centro De Convivência Dos Idosos De Moreira César “Helena Bondioli 
Muassab” 

 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Idosos, 30 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 37.080,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
10 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 79/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21442/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE Pinda 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Média Complexidade, Serviço de 

Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, na 
Modalidade Unidade Referenciada ao CREAS, 205 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 410.820,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
11 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 80/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21444/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE Pinda 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa de Habilitação e 

Reabilitação para Pessoa com Deficiência, 49 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 239.316,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
12 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 81/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21445/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Instituto De Apoio Ao Desenvolvimento Humano, Artes e Aprendizagem - IA3 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 15 anos, 38 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 63.392,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
13 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 82/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21447/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Instituto De Apoio Ao Desenvolvimento Humano, Artes e Aprendizagem - IA3 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa Complementar ao PAIF, 

Ações para Criança e Adolescente, 125 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 265.500,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   



ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETONº 6.940, DE 22 DE OUTUBRODE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,

DECRETA:

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura do
Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 6.598.500,00 (seis milhões
quinhentos e noventa e oito mil e quinhentos reais) para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.

Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do Art. 43, da lei federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.

Art.3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 22 de Outubro de 2025.

RicardoAlberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ClaudioMarcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 22 de Outubro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

DPOR
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Tabela I - Suplementação
01.01.10 CHEFIA DE GABINETE

01.01.10 | 04.122.0004.2010 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
7 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

01.01.40 DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA

01.01.40 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
25 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
91 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.000,00

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL
01.03.30 | 15.452.0009.2089 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1298 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000.000,00

01.03.40 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA
01.03.40 | 15.452.0009.2028 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
144 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.475.000,00

01.03.40 | 15.452.0009.2118 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
152 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 192.000,00

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
249 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 32.000,00

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

01.05.30 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
258 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO

01.05.60 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
274 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
371 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.36.00
446 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 62.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
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483 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 42.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
507 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 80.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
522 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 45.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
524 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 112.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
592 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.131.000,00

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
593 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 195.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
620 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 24.000,00

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
01.12.20 | 16.482.0004.2008 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
655 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.500,00

01.12.30 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

01.12.30 | 04.127.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
667 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

01.15.20 | 08.246.0015.2085 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.48.00
868 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 100.000,00

01.18.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.18.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
1011 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.20.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.20.10 | 04.122.0016.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
1105 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0003.2006 | 03 | 450.0000 | 3.1.90.11.00
1261 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 70.000,00
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01.21.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.21.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
1152 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

Tabela II - Anulação

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 100.0001 | 3.1.90.91.00
80 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais

Total Geral 6.598.500,00

-195.000,00

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.91.00
83 4.4.90.91.00 Sentenças Judiciais -6.500,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
495 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.271.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
599 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -177.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS
01.13.20 | 04.121.0017.1010 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
685 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1.192.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
713 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -3.475.000,00

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

01.15.30 | 08.245.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
891 3.3.90.30.00 Material de Consumo -100.000,00

01.19.20 DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA
01.19.20 | 20.606.0007.2022 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
1055 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -112.000,00

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.39.00
1127 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -70.000,00

Total Geral -6.598.500,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.943, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.
                                                Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 6º,
 
 
          DECRETA:
 
        Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$4.716.900,00(quatro
milhões setecentos e dezesseis mil e novecentos reais), para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.
 
    Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                            
                                        
                                   Pindamonhangaba, 30 de outubro de 2025.
 
 
                   
      
                                       Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                               Prefeito Municipal
 
 
    
                                    Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                       
                                    Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 30 de outubro de 2025.
 
 
 
                                      Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                     Secretário de Negócios Jurídicos 
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Tabela I - Suplementação

01.01.51 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

01.01.51 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1082 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 200,00

01.01.60 SUBPREFEITURA DISTRITAL MOREIRA CÉSAR

01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
43 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 18.000,00

01.01.62 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DISTRITAL

01.01.62 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
56 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 15.000,00

01.01.70 SUBPREFEITURA DO ARARETAMA

01.01.70 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1083 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 11.000,00

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
67 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 10.000,00

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
86 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.000,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
89 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.700,00

01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

01.04.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
186 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 52.000,00

01.04.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
187 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 15.000,00

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

01.05.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
253 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 25.000,00

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO

01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
269 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.07.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
315 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 45.000,00

01.08.50 DEPARTAMENTO DE SAÚDE ANIMAL

01.08.50 | 10.305.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1282 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 6.000,00

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.09.10 | 12.122.0003.2006 | 01 | 200.0000 | 3.1.90.11.00
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395 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
418 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.11.00
437 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.000,00

01.10.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.10.10 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.11.00
478 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
481 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.105.000,00

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
483 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 900.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
507 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.144.000,00

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
508 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 166.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.11.00
553 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 220.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
592 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 497.000,00

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
593 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 136.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
711 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 4.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 04.122.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
795 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.122.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
816 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.000,00

01.15.10 | 08.122.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
817 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 27.000,00

01.16.20 DEPARTAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

01.16.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
933 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 3.000,00
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01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA

01.17.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
985 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 12.000,00

01.17.40 DEPARTAMENTO DE DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

01.17.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
995 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 30.000,00

01.17.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
996 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 7.000,00

01.19.20 DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA

01.19.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1049 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 103.000,00

01.19.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO RURAL E CLIMA

01.19.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1064 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.20.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.20.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1100 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 7.000,00

01.20.30 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO

01.20.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1135 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.000,00

01.21.60 DEPARTAMENTO DE EVENTOS

01.21.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1173 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 11.000,00

4.716.900,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
69 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -2.000,00

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.03.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
123 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -299.900,00

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
196 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -200.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.16.00
442 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -4.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
509 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -50.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE
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01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.16.00
556 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -320.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.16.00
564 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -198.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
581 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1.100.000,00

01.10.60 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
582 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -16.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
594 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -100.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
613 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -400.000,00

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
614 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -100.000,00

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
615 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -200.000,00

01.18.20 DEPARTAMENTO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS

01.18.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1017 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -200.000,00

01.20.20 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

01.20.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1111 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -933.000,00

01.20.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1112 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -594.000,00

-4.716.900,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação
01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
595 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.801.942,92

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.85.00
598 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão 4.548.535,06

01.11.21 FUNDO DE APOIO AO DESP. NÃO PROFISSIONAL
01.11.21 | 27.812.0006.2019 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.48.00
627 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 345.307,07

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.122.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
834 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 25.000,00

7.720.785,05
Tabela II - Anulação

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
54 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -47.000,00

01.01.62 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DISTRITAL

01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
64 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -154.000,00

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.03.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
107 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -509.000,00

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
183 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -89.000,00

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0018.2095 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
200 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -45.500,00

01.05.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.05.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
240 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -42.000,00

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
287 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -107.000,00

Total Geral
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01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.07.10 | 04.122.0007.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
327 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -77.000,00

01.08.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.08.10 | 04.122.0005.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
358 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -160.000,00

01.08.10 | 04.122.0005.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
361 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -65.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.32.00
569 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -459.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.85.00
598 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão -219.477,98

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
599 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.598.000,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
607 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -139.919,30

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
621 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -205.387,77

01.12.30 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

01.12.30 | 04.121.0017.2092 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.61.00
661 4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis -180.000,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.13.10 | 04.122.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
678 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -243.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

01.13.20 | 13.392.0017.1020 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
697 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -100.000,00

01.13.20 | 15.451.0017.1005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
698 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -121.000,00

01.13.20 | 15.451.0017.1019 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
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700 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -137.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
713 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1.940.000,00

01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.14.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
759 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -88.000,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.15.10 | 08.122.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
832 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -25.000,00

01.15.10 | 08.122.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
820 3.3.90.30.00 Material de Consumo -131.000,00

01.15.10 | 08.122.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
823 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -86.000,00

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

01.15.20 | 08.244.0015.2086 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.32.00
844 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -111.000,00

01.15.20 | 08.244.0015.2086 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
845 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -145.000,00

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

01.15.30 | 08.245.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
891 3.3.90.30.00 Material de Consumo -85.000,00

01.15.30 | 08.245.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
894 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -230.000,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.16.10 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
931 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -86.500,00

01.17.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.17.10 | 14.122.0024.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
970 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -95.000,00

-7.720.785,05Total Geral
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DECRETO Nº 6.944, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, art. 5º,

DECRETA:
Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura do Município 
de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 7.720.785,05 (sete milhões setecentos e vinte 
mil setecentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos) para atender as dotações orçamentárias 
constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
ds dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inc. III, do § 1º do Art. 43, da Lei 
Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 3 de Novembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 3 de Novembro de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
DPOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 224/2025 (PMP 27498/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020 e com base na análise 
técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, HOMOLOGOU em 19/12/2025 e adjudicou o 
procedimento licitatório supra cujo objeto é “Aquisição de medicamentos para uso veterinário, para 
atender os animais abrigados no CEPATAS, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente”, expressa no processo em favor da empresa ANIMALFORCE MEDICAMENTOS 
LTDA no valor de R$ 22.062,78; em favor da empresa PAULO QUINELLI NETO no valor de R$ 
3.582,00, nos termos da proposta apresentada e justificativa pelo (a) SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE e do parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na 
Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 220/2025 (PMP 27.065/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
19/12/2025 e adjudicou o procedimento licitatório supra cujo objeto é “Aquisição de Material de 
consumo (Estimulação) para atender os Serviços de Fisioterapia vinculados à Secretaria Municipal 
de Saúde (CAPS Infantil, Serviços de Fonoaudiologia do NASF II e da Unidade de Fisioterapia 
Celina Leite de Abreu Cotait)”, expressa no processo em favor da empresa M.F. COMERCIO, GE-
RENCIAMENTO E SERVICOS LTDA no valor de R$ 1.580,00; em favor da empresa CASA DO 
NEUROPSICOPEDAGOGO LTDA no valor de R$ 952,00; em favor da empresa BMB PRODUTOS 
TERAPEUTICOS E INFANTIS LTDA no valor de R$ 1.127,97, nos termos da proposta apresentada 
e justificativa pela Secretária Municipal de Saúde e do parecer referencial da Procuradoria Geral 
do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II. Itens fracassados: 02,03,04,05,07,10,11,12 
e 14.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO N° 134/2025 (PMP 25839/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na análise 
técnica da Secretaria de Serviços Públicos, HOMOLOGOU em 17/12/2025 ADJUDICOU o proce-
dimento licitatório supra cujo objeto é “Aquisição de materiais elétricos para serem utilizados na 
manutenção geral de todas as secretarias municipais, viadutos, pontes, praças, passarelas, qua-
dras externas nos bairros e ginásios esportivos ,escolas, unidades de saúde, festividades e futuras 
instalações, revitalização de praças e quadras esportivas, ampliações e reformas nas instalações 
dos prédios públicos, conforme solicitado pela Secretaria de Governo e Serviços Públicos, pelo 
período de 12 (doze) meses”, em favor da empresa C L ALMEIDA LTDA, os seguintes itens: item 
27 - R$ 6,80, item 28 - R$ 6,80, item 29 - R$ 8,20, item 30 - R$ 8,20, item 31 - R$ 7,40, item 32 - R$ 
7,40, item 33 - R$ 5,10, item 34 - R$ 5,10, item 35 - R$ 20,30, item 36 - R$ 20,30, item 37 - R$ 20,30, 
item 38 - R$ 20,30, item 39 - R$ 18,00, item 40 - R$ 18,00, item 41 - R$ 32,00, item 42 - R$ 32,00, 
item 43 - R$ 58,00, item 44 - R$ 58,00, item 45 - R$ 40,00, item 46 -  R$ 40,00, item 47 - R$ 19,65, 
item 48 - R$ 19,65, item 49 - R$ 9,00, item 50 - R$ 9,00, item 51 - R$ 8,00, item 52 - R$ 8,00, item 
53 - R$ 8,00, item 54 - R$ 8,00, item 55 - R$ 12,00, item 56 - R$ 12,00, item 57 - R$ 12,00, item 
58 - R$ 12,00, item 59 - R$ 18,00, item 60 - R$ 18,00, item 61 - R$ 12,00, item 62 - R$ 12,00, item 
63 - R$ 5,00, item 64 - R$ 5,00, item 65 - R$ 650,00, item 66 - R$ 650,00, item 67 - R$ 8,30, item 
68 - R$ 8,30, item 69 - R$ 4,80, item 70 - R$ 4,80, item 71 - R$ 5,00, item 72 - R$ 5,00, item 73 - R$ 
7,80 e item 74 - R$ 7,80; em favor da empresa HSX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, os seguintes 
itens: item 1 - R$ 410,57, item 2 - R$ 410,57, item 3 - R$ 448,46, item 4 - R$ 448,46, item 5 - R$ 
448,46, item 6 - R$ 448,46, item 7 - R$ 410,57, item 8 - R$ 410,57, item 9 - R$ 268,50, item 10 - R$ 
268,50, item 11 - R$ 268,50, item 12 - R$ 268,50, item 13 - R$ 1.122,60, item 14 - R$ 1.122,60, item 
15 - R$ 1.699,07, item 16 - R$ 1.699,07, item 17 - R$ 2.606,42, item 18 - R$ 2.606,42, item 19 - R$ 
159,29, item 20 - R$ 159,29, item 21 - R$ 159,29, 
item 22 - R$ 159,29, item 23 - R$ 172,96, item 24 - R$ 172,96, item 25 - R$ 127,51 e item 26 - R$ 
127,51. Itens Fracassados: 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81 e 82.

PREGÃO ELETRÔNICO  139/2025 (PMP 26487/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
19/12/2025 ADJUDICOU o procedimento licitatório supra cujo objeto é “Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de cobertura securitária, para seguro de 49 (quarenta e 
nove) veículos oficiais, pertencente à frota da Prefeitura de Pindamonhangaba, por um período de 
12 (doze) meses”, em favor da empresa GENTE SEGURADORA SA, os seguintes itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 ,12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28,29,30,31,32,33,
34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49, no valor de R$ 128.000,00.
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DECRETO Nº 6.937 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de

Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de

dezembro de 2024, conforme inciso I do art. 6º,

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 1.014.500,00 (um milhão, catorze mil e quinhentos reais), na

Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito, em função do superávit financeiro apurado em

2024 e adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

20.00 SECRETARIA MUNICIPAL MOBILIDADE E TRÂNSITO

20.60 Fundo Municipal de Trânsito

2103 Educação no Trânsito

26.782.0016.93 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica (1308) R$ 14.500,00

2108 Engenharia de Campo

26.782.0016.93 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1235) R$ 1.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura

o superávit financeiro apurado nas contas a saber:

I F. M. Trânsito 001 0574-6 130309-0 R$ 1.014.500,00

DECRETO Nº 6.937 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I do art. 6º,

DECRETA:
Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.014.500,00 (um milhão, catorze mil e quinhentos reais), na Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Trânsito, em função do superávit financeiro apurado em 2024 e adequação de ações 
neste exercício. A classificação orçamentária será:

20.00 SECRETARIA MUNICIPAL MOBILIDADE E TRÂNSITO
20.60 Fundo Municipal de Trânsito
2103 Educação no Trânsito
26.782.0016.93 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica (1308) R$ 14.500,00
2108 Engenharia de Campo
26.782.0016.93 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1235) R$ 1.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura
o superávit financeiro apurado nas contas a saber:
I F. M. Trânsito 001 0574-6 130309-0 R$ 1.014.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 21 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 21 de outubro de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
CONJUNTA 1ª, 2ª, 3ª CONVOCAÇÃO

APARECIDO HONORIO DA SILVA, Presidente da COOAAT – Cooperativa Agropecuária dos Assentados 
do Município de Tremembé, no uso de suas atribuições, conforme o art. 19 do Estatuto Social, convoca os 
cooperados da COOAAT para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada de forma presencial e on-line, em sua sede social, à Rodovia Francisco A. 
Pinheiro, nº 3500, Fazenda Conquista, Zona Rural, Tremembé/SP, nesta cidade de Tremembé/SP, e por meio de 
sala virtual cujo link será enviado previamente aos cooperados, às 14h00 do dia 09 de janeiro de 2026, em 
primeira convocação, com 2/3 (dois terços) dos seus cooperados; em segunda convocação, às 15h00, com 
metade mais um dos seus cooperados; ou em terceira convocação, às 16h00, com o mínimo de 10 (dez) 
cooperados, conforme Estatuto Social. Para efeito de quórum, o número de cooperados aptos a votar é 21.

Primeiramente, serão deliberados os assuntos da Assembleia Geral Ordinária, para tratar da seguinte ordem do 
dia:
a) prestação de contas do órgão de administração, compreendendo o Balanço Geral dos exercícios pendentes, as 
Contas de Sobras e Perdas, o Parecer do Conselho Fiscal e o Relatório da Diretoria, documentos que estarão à 
disposição dos cooperados em sua sede social;
b) destinação das sobras apuradas no exercício (ou rateio das perdas);
c) eleição dos membros do Conselho de Administração/Diretoria;
d) eleição dos membros do Conselho Fiscal;
e) fixação do valor dos honorários, gratificações e cédula de presença dos membros dos órgãos de 
administração e fiscalização;
f) deliberação sobre o plano de trabalho formulado pelo conselho de administração para o próximo exercício
g) deliberação sobre a filiação da COOAAT ao Sistema OCESP/OCB, com autorização para a Diretoria praticar 
os atos necessários à adesão.
Após, serão deliberados os assuntos da Assembleia Geral Extraordinária, para tratar da seguinte ordem do dia:
a) reativação das atividades da COOAAT e regularização de sua situação cadastral e registral perante os órgãos 
públicos competentes;
b) demais deliberações necessárias ao pleno funcionamento da cooperativa.

Tremembé/SP, 22 de dezembro de 2025.

_______________________________________________

APARECIDO HONORIO DA SILVA
Presidente da COOAAT – CPF nº 051.883.578-28

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde

Vigilância Sanitária – Secretaria de Saúde
Av Nossa Sra Bom Sucesso, 1734

 Pindamonhangaba – SP – Tel(0XX12) 36445995
      

  AUTO DE INFRAÇÃO/
Auto de imposição de penalidade de multa

Notifi cação de recolhimento de multa
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde 
Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 17/04/25
Processo nº: 096/2025
Atividade: Drogaria
Razão Social:  M C Inacio Mariano Drogaria
CNPJ / CPF: 67410209/0001-02
Rua dos Expedicionários, 64
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Maria Cristina Inacio Mariano
CPF : 08108541808
Auto de Infração nº 0010224
Defesa: Não apresentou
Auto de imposição de penalidade de Multa:  0010229
Recurso: não apresentou
Notifi cação de recolhimento de multa: 1217

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.836 DE 31 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I 
do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 446.813,80 (quatrocentos e quarenta e seis mil, oitocentos e treze reais e oitenta 
centavos), na Secretaria Municipal de Educação, em função do superávit fi nanceiro do Fundeb 
apurado em 2024 e adequação de ações neste exercício. A classifi cação orçamentária será:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40 Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
2114 Manutenção da Folha de Pagamento – Fundeb Educação Básica
12.361.0003.92  3.1.90.13 – Obrigações Patronais (1244)                                    R$    446.813,80

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit 
fi nanceiro apurado nas contas a saber:

I FUNDEB 001 0574-6 68.213-6 R$      446.813,80
     
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 31 de março de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

 Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 31 de março de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.859 DE 20 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I 
do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.252.893,98 (um milhão, duzentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e noventa 
e três reais e noventa e oito centavos), na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em função 
do superávit fi nanceiro apurado em 2024 e adequação de ações neste exercício. A classifi cação 
orçamentária será:

14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
14.21 Fundo Municipal de Cultura
2051 Fundo Municipal de Apoio as Políticas Culturais
13.392.0013.95  3.3.50.41 – Contribuições (1257)                                                 R$    420.000,00
13.392.0013.95  3.3.60.45 – Subvenções Econômicas (1258)                               R$    832.893,98

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit 
fi nanceiro apurado nas contas a saber:
I Política Nacional Aldir Blanc 001 0574-6 77400-6 R$   1.252.893,98

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Pindamonhangaba, 20 de maio de 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de maio de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO      

 DECRETO Nº 6.874 DE 17 DE JUNHO DE 2025.

       Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I 
do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 59.388,56 (cinquenta e nove mil, trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis 
centavos), na Secretaria Municipal de Assistência Social, no FMAS – Proteção Social Básica, con-
forme deliberação CONSEAS/SP nº 02, de 25 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre os critérios 
e prazos, visando o cofi nanciamento dos Benefícios Eventuais do Sistema Único de Assistência 
Social no Estado de São Paulo. A classifi cação orçamentária será:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.20 FMAS – Proteção Social Básica 
2086 Benefícios Eventuais
08.244.0015.02  3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica (1267)         R$    
59.388,56
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Estadual de Assistência Social.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 17 de junho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 17 de junho de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

       
DECRETO Nº 6.880 DE 23 DE JUNHO DE 2025.
       Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I 
do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 583.356,05 (quinhentos e oitenta e três mil, trezentos e cinquenta e seis reais 
e cinco centavos), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Especial, 
conforme Portaria GM/MS nº 6.464, de 30 de dezembro de 2024, que estabelece recurso 
fi nanceiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção 
Especializada, a ser disponibilizado a Estados, Distrito Federal e Municípios. A classifi cação 
orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.05  3.3.50.39– Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica (516)               R$   
583.356,05

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo Fundo Nacional de 
Saúde.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 23 de junho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 23 de junho de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.984, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre o número de parcelas e datas de vencimento do Imposto sobre Propriedade Predial 
e Territorial Urbana – IPTU, e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza– ISS Fixo, no 
exercício de 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 1.156, de 30 de dezembro de 1969, Código Tributário 
Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º O   recolhimento   do   Imposto   sobre   Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, no 
exercício de 2026, será feito da seguinte forma:
I- parcela única, com desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor do lançamento;
II- 2 (duas) parcelas iguais, com desconto de  5%  (cinco  por cento) sobre o valor do 
lançamento;
III- 10 (dez) parcelas, com desconto de 2% (dois por cento) sobre o valor do lançamento.
§ 1º Somente fará jus aos descontos acima previstos, o contribuinte que quitar as parcelas até a 
data de seus respectivos vencimentos.
§2º As parcelas aludidas nos incisos deste artigo devem respeitar o valor mínimo de ½ (meia) 
Unidade Fiscal do Município de Pindamonhangaba – UFMP.

Art. 2º Em qualquer uma das hipóteses previstas para o pagamento do imposto aqui tratado, 
terá como data de vencimento o dia 15 de cada mês, vencendo-se a 1ª parcela ou parcela única 
no dia 16 de março de 2026, ou no primeiro dia útil seguinte, quando naquela data não houver 
expediente bancário.

Art. 3º O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – fi xo, de que trata o Anexo II da 
Lei nº 4.111/2003 alterado pelas Leis nº 4.367/2005 e 4.735/2007 e 6.056/17 e as taxas de licen-
ça, localização e funcionamento de que trata o Anexo III da Lei nº 4.111/2003, alterada pela Lei nº 
4.367/2005, alterada pela Lei nº 6.056/2017 serão efetuados em 2 (duas) parcelas vincendas em 
31/03/2026 e 29/08/2026.
Art. 4º A forma da cobrança dos tributos será  através  de DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal) com código de barras padrão FEBRABAN e o recolhimento só poderá ser realizado 
nas instituições fi nanceiras credenciadas, constantes no corpo de cada DAM.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba,  17  de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Alan Charles Dias

Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 17 de dezembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Pindamonhangaba, 23 de dezembro de 2025 PÁG. 17



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.985, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.
Atualiza o valor da UFMP – Unidade Fiscal do Município de Pindamonhangaba.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma da lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Atualiza todos os ativos do Município de Pindamonhangaba, com base na UFMP instituída 
pela Lei Municipal 2.559, de 1991, atualizada pela IPC – Fipe Índice de Preço ao Consumidor da 
Fundação Instituto de Pesquisa Econômica da USP. 
Art. 2º Atualiza, monetariamente, o valor  da  UFMP – Unidade Fiscal do Município de Pindamo-
nhangaba, passando a mesma a ter o valor de R$ 135,56 (cento e trinta e cinco reais e cinquenta 
e seis centavos). 
Art. 3º A  inflação    projetada    de    2025    para    2026, compreendendo os últimos doze meses, 
de dezembro de 2024 a novembro de 2025, é de 3,85% apurado pelo índice IPC/FIPE.  O fator de 
atualização dos ativos do Município para o exercício de 2026 será de 1,0385. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições 
em contrário.

Pindamonhangaba,  17  de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Alan Charles Dias

Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 17 de dezembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.876 DE 23 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I 
do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 3.315.750,82 (três milhões, trezentos e quinze mil, setecentos e cinquenta reais 
e oitenta dois centavos), na Secretaria Municipal Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Trânsito, em função do superávit financeiro apurado em 2024 e adequação de ações 
neste exercício. A classificação orçamentária será:
15.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.10	 Gestão da Política de Assistência Social
2072	 Gestão da Política de Assistência Social
08.122.0015.95  3.3.90.93 – Indenizações e Restituições (1269)                          R$      79.250,82

20.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO
20.60	 Fundo Municipal de Trânsito
2106	 Fiscalização no Trânsito
26.782.0016.93  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica (1270)      R$    236.500,00
2108	 Engenharia de Campo
26.782.0016.93  3.3.90.30 – Material de Consumo (1245)                                    R$ 3.000.000,00
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit 
financeiro apurado nas contas a saber:
I Assist Social – Ações Covid no SUAS – Acolhimento, Portaria 369/2020  001 0574-6  66459-6  R$ 103,47
II	 Assist Social – Ações Covid no SUAS – EPI Portaria 369/2020	 001	
0574-6	 66461-8	 R$            169,15
III	 PMP Emenda Parl. Fed. Aquis. Equip. Mat. Permanente – Repasse APAE	 001	
0574-6	 73024-6	 R$        77.091,47
IV  SIGTV353800620240001 GND3	 001	 0574-6	 78493-1	 R$          1.886,73
V	 F. M. Trânsito	 001	 0574-6	 130309-0	 R$   3.236.500,00
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 23 de junho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 23 de junho de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.834, DE 24 DE MARÇO DE 2025.
                                                   Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
        Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,
 
 
           DECRETA:
 
        Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$1.906.434,00 (um milhão
novecentos e seis mil quatrocentos e trinta e quatro reais), para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.
 
       Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
      Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.                          
                                            
                                       Pindamonhangaba, 24 de março de 2025.
 
                                          
 
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                         Prefeito Municipal
 
 
 
                                             Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                          
                                             Secretário de Finanças e Orçamento
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 24 de março de 2025.
 
 
 
 
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                              Secretário de Negócios Jurídicos
 
                  

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.92.00
285 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 4.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
371 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
592 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.322.000,00

01.19.30 DEPARTAMENTO DE CLIMA

01.19.30 | 18.541.0005.2121 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1068 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 570.434,00

1.906.434,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
293 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -4.000,00

01.06.20 | 99.999.0023.9001 | 01 | 110.0000 | 9.9.99.99.00
299 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência -570.434,00

01.08.40 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS

01.08.40 | 18.541.0005.2071 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
393 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -10.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
599 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.322.000,00

-1.906.434,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.835, DE 28 DE MARÇO DE 2025.
                                                Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 6º,
 
 
          DECRETA:
 
        Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$6.000,00(seis mil reais),
para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
 
    Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                            
                                        
                                   Pindamonhangaba, 28 de março de 2025.
 
 
                   
      
                                       Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                               Prefeito Municipal
 
 
    
                                    Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                       
                                    Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 28 de março de 2025.
 
 
 
                                      Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                     Secretário de Negócios Jurídicos 

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.10.80 DEPARTAMENTO DE SAÚDE ANIMAL

01.10.80 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.16.00
1088 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 5.000,00

01.11.50 DEPARTAMENTO DE PROGRAMA E PROJETOS ESPORTIVOS

01.11.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1095 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

6.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
594 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -5.000,00

01.11.30 DEPARTAMENTO DE LAZER

01.11.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
632 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

-6.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.849, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, 
art. 6º, 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura 
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$58.000,00(cinquenta e 
oito mil reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o 
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pindamonhangaba, 28 de abril de 2025. 

 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

 
Carlos José Ribeiro 

Secretário Adjunto respondendo pela 
Secretaria de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 28 de abril de 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 

DPOR 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 -58.000,00 Total Geral 

 

Tabela I - Suplementação 

01.01.51 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
01.01.51 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
1082 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00 

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA 
01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
86 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 40.000,00 

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL 
01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
89 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.000,00 

01.10.80 DEPARTAMENTO DE SAÚDE ANIMAL 
01.10.80 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.16.00 
1088 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 6.000,00 

01.21.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.21.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
1148 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00 

 58.000,00 
Tabela II - Anulação 

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
123  3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -58.000,00 

 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.851, DE 7 DE MAIO DE 2025.
                                                   Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
        Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,
 
 
           DECRETA:
 
        Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$2.217.427,30 (dois
milhões duzentos e dezessete mil quatrocentos e vinte e sete reais e trinta centavos), para
atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
 
       Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
      Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.                          
                                            
                                       Pindamonhangaba, 7 de maio de 2025.
 
                                          
 
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                         Prefeito Municipal
 
 
 
                                             Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                          
                                             Secretário de Finanças e Orçamento
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 7 de maio de 2025.
 
 
 
 
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                              Secretário de Negócios Jurídicos
 
                  

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.08.00
264 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 3.000,00

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
283 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.000,00

01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
284 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 2.211.426,30

01.14.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

01.14.21 | 13.392.0013.2051 | 05 | 100.0019 | 3.3.50.41.00
760 3.3.50.41.00 Contribuições 1,00

2.217.427,30Total Geral
Tabela II - Anulação

01.05.10 GABINETE  DO SECRETÁRIO

01.05.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
240 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -3.000,00

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
282 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -3.000,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 28.843.0022.2017 | 01 | 110.0000 | 3.2.90.21.00
298 3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato -2.211.426,30

01.14.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

01.14.21 | 13.392.0013.2051 | 05 | 100.0019 | 3.3.60.45.00
761 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas -1,00

-2.217.427,30Total Geral

Pindamonhangaba, 23 de dezembro de 2025PÁG. 18
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Tabela I - Suplementação

01.01.10 CHEFIA DE GABINETE

01.01.10 | 04.122.0004.2010 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
7 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.03.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.92.00
108 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 93.940,00

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.03.30 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
131 3.3.90.30.00 Material de Consumo 300.000,00

01.03.40 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

01.03.40 | 15.452.0009.2028 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
144 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.079.540,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0010.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.40.00
427 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 3.199.000,00

6.682.480,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.01.50 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

01.01.50 | 08.244.0021.2079 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
34 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -10.000,00

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
50 3.3.90.30.00 Material de Consumo -72.000,00

01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
53 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -385.000,00

01.03.60 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS

01.03.60 | 15.451.0017.2088 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
165 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -93.940,00

01.03.60 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
167 3.3.90.30.00 Material de Consumo -300.000,00

01.08.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.08.10 | 04.122.0005.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
357 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -19.200,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.08.10 | 04.122.0005.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
358 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -45.000,00

01.08.10 | 04.122.0005.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
361 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -75.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.08.20 | 18.541.0005.2033 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
368 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -80.000,00

01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
372 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -220.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.39.00
447 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.800.000,00

01.09.40 | 12.365.0010.2034 | 01 | 212.0000 | 3.3.90.39.00
468 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -505.000,00

01.09.40 | 12.365.0010.2035 | 01 | 213.0000 | 3.3.90.39.00
471 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -894.000,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
603 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil -100.500,00

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
605 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -26.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
621 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00

01.11.30 DEPARTAMENTO DE LAZER

01.11.30 | 27.813.0006.2020 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
634 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -50.000,00

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO

01.12.20 | 16.482.0004.2008 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
656 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -19.560,00

01.12.20 | 16.482.0004.2008 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.48.00
657 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -4.680,00

01.12.20 | 16.482.0004.2009 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

659 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -3.600,00

01.12.30 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

01.12.30 | 04.121.0017.2092 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.61.00
661 4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis -300.000,00

01.12.30 | 04.127.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
668 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -50.000,00

01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.14.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
726 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -20.000,00

01.14.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
728 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -71.520,00

01.14.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
727 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -20.400,00

01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.14.20 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
738 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -103.080,00

01.14.20 | 13.392.0013.2048 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
743 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -14.400,00

01.14.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
745 3.3.90.30.00 Material de Consumo -24.000,00

01.14.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
748 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -270.000,00

01.14.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
757 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -51.000,00

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.14.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
779 3.3.90.30.00 Material de Consumo -9.600,00

01.14.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
781 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -30.000,00

01.17.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.17.10 | 14.122.0024.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
966 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -40.000,00

01.17.10 | 14.122.0024.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
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970 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -50.000,00

01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA

01.17.30 | 14.422.0024.2116 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.18.00
990 3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante -100.000,00

01.17.30 | 14.422.0024.2116 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
994 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -25.000,00

01.17.40 DEPARTAMENTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

01.17.40 | 14.422.0024.2117 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1003 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -15.000,00

01.18.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.18.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
1010 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -30.000,00

01.18.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1012 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -9.600,00

01.18.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
1013 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -5.000,00

01.18.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
1016 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -50.000,00

01.19.20 DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA

01.19.20 | 20.606.0007.2022 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1054 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -18.000,00

01.19.20 | 20.606.0007.2023 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1058 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -14.400,00

01.19.30 DEPARTAMENTO DE CLIMA

01.19.30 | 18.541.0005.2121 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
1065 3.3.90.30.00 Material de Consumo -48.000,00

01.19.30 | 18.541.0005.2121 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
1069 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -10.000,00

01.21.20 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.21.20 | 04.131.0004.2011 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1161 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -400.000,00

-6.682.480,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
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DECRETO Nº 6.863, DE 21 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$6.682.480,00 (seis milhões
seiscentos e oitenta e dois mil quatrocentos e oitenta reais), para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.
Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 21 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 21 de maio de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO 
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DECRETO Nº 6.873, 13 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro 
de 2024 e na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a 
execução das ações do Executivo, 

 
 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 
6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela 
II, no valor de R$ 1,00 (um real). 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pindamonhangaba, 13 de junho de 2025. 

 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 13 de junho de 2025. 

                                                                   Flávio Muassab Silva Lima 
                     Respondendo pela 
          Secretaria de Negócios Jurídicos 
 

DPOR 
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       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro
de 2024 e na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a
execução das ações do Executivo,
 
 
 
 
         DECRETA:
 
      Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na  Lei nº
6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela
II, no valor de R$ 2,00  (dois reais).
 
    Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                         
                                            
                               Pindamonhangaba, 23 de junho de 2025.
 
 
                                    
      
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                       Prefeito Municipal    
 
 
 
     
                                           Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                  
                                           Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de junho de 2025.
 
 
 
 
                                             Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                            Secretário de Negócios Jurídicos                  

DECRETO Nº 6.875,  23 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
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Tabela I - Acréscimo

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.122.0015.2072 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.93.00
1269 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 93 | 450.0000 | 3.3.90.39.00
1270 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

2,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.122.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.93.00
826 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -1,00

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.39.00
1131 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

-2,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.877, DE 23 DE JUNHO DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, 
conforme inciso II do art. 5º, 

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura 
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 793.962,86 (setecentos e 
noventa e três mil novecentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos), para 
atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o 
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 23 de junho de 2025. 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de junho de 2025. 
 
 

 
Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
 

DPOR 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I - Suplementação 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
524  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 793.962,86 

 

 
Tabela II - Anulação 

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL 
01.06.20 | 99.999.0023.9001 | 01 | 110.0000 | 9.9.99.99.00 
299  9.9.99.99.00 Reserva de Contingência 

 793.962,86 
 
 
 
 
 

-793.962,86 

 
 -793.962,86 

 

Total Geral 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.878,  23 DE JUNHO DE 2025.

        Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de
2024 e na necessidade de alterar a aplicação da despesa com o objetivo de viabilizar a
execução das ações do Executivo,
 
 
 
          DECRETA:
 
       Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a aplicação da despesa constante na  Lei nº
6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela
II, no valor de R$ 700.000,00  (setecentos mil reais).
 
       Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
                                                                    
    
                               Pindamonhangaba, 23 de junho de 2025.
 
 
                                    
      
                                       Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                               Prefeito Municipal  
 
 
   
                                    Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                           
                                    Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de junho de 2025.
 
 
 
 
 
                                        Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                       Secretário de Negócios Jurídicos

Dispõe  sobre a alteração de aplicação da despesa.

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 801.0021 | 3.3.90.39.00
1268 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 700.000,00

700.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 801.0000 | 3.3.90.39.00
525 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -700.000,00

-700.000,00Total Geral

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de THAIS DE FATIMA SILVA VASCONCELLOS, em 
virtude da mesma não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao requeri-
mento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria 
comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância 
em mora, correspondente à quantia de R$ 3.047,12, além das despesas de intimação, publi-
cação do presente edital e emolumentos das quais é devedora em decorrência de atraso no 
pagamento de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 855553812747, 
firmado em 18 de abril de 2017, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na 
matrícula nº 64.444, tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO 
JOSÉ DE AZEVEDO N° 462, APTO 203, BLOCO 16, EDIFÍCIO PARQUE PRINCESA ISABEL, 
CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 12402-010. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias 
úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e 
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 18 de dezembro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de MATHEUS RIBEIRO SANTANA, em virtude do mes-
mo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento do credor 
fiduciário – BANCO DO BRASIL S/A, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, 
no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente à 
quantia de R$ 171.337,24, além das despesas de intimação, publicação do presente edital 
e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações 
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 57412162, firmado em 16 de dezembro de 
2015, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 61.961, tendo por 
objeto o imóvel situado na AVENIDA PADRE JOSÉ MARIA GUIMARÃES ALVES N° 150, APTO 
403, BLOCO 08, ED. PARQUE PRINCESA DO VALE, ALTO DO CARDOSO, NESTA CIDADE, 
CEP 12420-015. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e 
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade 
do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 18 de dezembro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

Pindamonhangaba, 23 de dezembro de 2025PÁG. 20



Pindamonhangaba, 23 de dezembro de 2025 PÁG. 23

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.926, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.
                                                Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 6º,
 
 
          DECRETA:
 
        Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$6.164.000,00(seis
milhões cento e sessenta e quatro mil reais), para atender as dotações orçamentárias
constantes da Tabela I.
 
    Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                            
                                        
                                   Pindamonhangaba, 29 de setembro de 2025.
 
 
                   
      
                                       Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                               Prefeito Municipal
 
 
    
                                    Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                       
                                    Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 29 de setembro de
2025.
 
 
 
                                      Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                     Secretário de Negócios Jurídicos 

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.01.70 SUBPREFEITURA DO ARARETAMA

01.01.70 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1083 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 191.000,00

01.01.70 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1084 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 51.000,00

01.01.70 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1085 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
67 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 60.000,00

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
86 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 30.000,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
89 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.000,00

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.03.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
99 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 98.000,00

01.05.10 GABINETE  DO SECRETÁRIO

01.05.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
229 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 59.000,00

01.08.50 DEPARTAMENTO DE SAÚDE ANIMAL

01.08.50 | 10.305.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1282 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 65.000,00

01.08.50 | 10.305.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1283 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 21.000,00

01.08.50 | 10.305.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1284 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
418 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 80.000,00

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.13.00
419 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 35.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.11.00
437 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 198.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.13.00
438 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 79.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

481 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.300.000,00

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
483 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 730.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
507 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 850.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.11.00
584 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 156.000,00

01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.13.00
585 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 33.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
592 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 330.000,00

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
593 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 128.000,00

01.11.30 DEPARTAMENTO DE LAZER

01.11.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
630 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 29.000,00

01.11.50 DEPARTAMENTO DE PROGRAMA E PROJETOS ESPORTIVOS

01.11.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1094 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
710 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 53.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 04.122.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
791 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 63.000,00

01.15.01 | 04.122.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
793 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 33.000,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.122.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
816 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 147.000,00

01.16.20 DEPARTAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

01.16.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
932 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 37.000,00

01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA

01.17.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
984 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 114.000,00

01.19.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.19.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1038 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 70.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
53 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -300.000,00 

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.02.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
73 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00 

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 100.0001 | 3.1.90.91.00 
80 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais -101.614,13 

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.30 | 15.451.0017.1005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 

 

126  4.4.90.51.00 Obras e Instalações -300.000,00 

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

268  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00 

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  

01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 

374  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -143.000,00 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE  

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00 
492  3.3.90.30.00 Material de Consumo -2.643,00 

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00 
495  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.208.991,08 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
524  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -427.894,86 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 801.0000 | 3.3.90.39.00 
 

525  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.000.000,00 

01.12.30 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  

01.12.30 | 04.127.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

668  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00 

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

01.15.10 | 08.122.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
832  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -3.000,00 

01.15.10 | 08.122.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.40.00 
824  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -300.000,00 

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
01.15.20 | 08.246.0015.2085 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
867  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00 

01.15.20 | 08.246.0015.2085 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.48.00 
868  3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -300.000,00 

01.16.20 DEPARTAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
01.16.20 | 04.126.0018.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00 
935  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -300.000,00 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

1137 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -502.000,00

-6.164.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.927, DE 7 DEOUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a alteração da aplicação da despesa.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024
e na necessidade de alterar a aplicação da despesa com o objetivo de viabilizar a execução
das ações do Executivo,

DECRETA:

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a aplicação da despesa constante na Lei n°
6.884 de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II,
no valor de R$ 1,00 (um real).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Pindamonhangaba, 7 de outubro de 2025.

RicardoAlberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ClaudioMarcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 7 de outubro de 2025.

DPOR

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Total Geral

Tabela I - Acréscimo

01.20.20 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

01.20.20 | 26.782.0016.1016 | 01 | 700.0000 | 3.3.60.45.00
1306 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas 1,00

1,00

Tabela II - Anulação

01.20.20 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
01.20.20 | 26.782.0016.1016 | 01 | 110.0000 | 3.3.60.45.00
1114 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas -1,00

-1,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETONº 6.929, DE 8 DEOUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,

DECRETA:

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$588.767,52(quinhentos e
oitenta e oito mil setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), para
atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 8 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ClaudioMarcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 8 de outubro de 2025.

DPOR

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
284 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 60.068,96

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00

520 3.3.90.30.00 Material de Consumo 6.350,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.30.00

1239 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.14.00

566 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 14.150,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00

587 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 220.000,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00

603 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 30.000,00

01.11.21 FUNDO DE APOIO AO DESP. NÃO PROFISSIONAL

01.11.21 | 27.812.0006.2019 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.48.00
627 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 258.197,56

588.767,52
Tabela II - Anulação

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
294 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -60.068,96

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
490 3.3.90.30.00 Material de Consumo -11.400,00

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
495 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2.750,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00

524 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -220.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.1003 | 05 | 303.0000 | 4.4.90.52.00
541 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -6.350,00

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
561 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
604 3.3.90.30.00 Material de Consumo -11.484,07

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
616 3.3.90.30.00 Material de Consumo -55.908,96

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
618 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras -28.822,50

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.48.00
623 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -32.047,60

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
625 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -68.905,60

01.11.30 DEPARTAMENTO DE LAZER

01.11.30 | 27.813.0006.2020 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
633 3.3.90.30.00 Material de Consumo -47.944,88

01.11.30 | 27.813.0006.2020 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
634 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -43.083,95

-588.767,52Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.922, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025. 
                   Dispõe sobre a alteração de elemento da despesa. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 

de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 
2024 e na necessidade de alterar o elemento da despesa com o objetivo de viabilizar a 
execução das ações do Executivo, 

 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, o elemento da despesa constante na Lei 
nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela 
II, no valor de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais). 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
Pindamonhangaba, 23 de setembro de 2025. 

 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de setembro de 2025. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

DPOR 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I - Acréscimo 

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.92.00 
1302 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 25.000,00 

 
01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.93.00 
1303 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 16.000,00 

 

 
Tabela II - Anulação 

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.30.00 
1130 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 41.000,00 
 
 
 
 
 

-41.000,00 

 
 -41.000,00 

 

Total Geral 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.927, DE 7 DEOUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a alteração da aplicação da despesa.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024
e na necessidade de alterar a aplicação da despesa com o objetivo de viabilizar a execução
das ações do Executivo,

DECRETA:

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a aplicação da despesa constante na Lei n°
6.884 de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II,
no valor de R$ 1,00 (um real).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Pindamonhangaba, 7 de outubro de 2025.

RicardoAlberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ClaudioMarcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 7 de outubro de 2025.

DPOR

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Total Geral

Tabela I - Acréscimo

01.20.20 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

01.20.20 | 26.782.0016.1016 | 01 | 700.0000 | 3.3.60.45.00
1306 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas 1,00

1,00

Tabela II - Anulação

01.20.20 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
01.20.20 | 26.782.0016.1016 | 01 | 110.0000 | 3.3.60.45.00
1114 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas -1,00

-1,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.935, DE 20 DE OUTUBRODE 2025.

Dispõe sobre alteração da fonte de recurso.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de
dezembro de 2024 e na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de
viabilizar a execução das ações do Executivo,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei n°
6884 de 20 de Dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na
Tabela II, no valor de R$ 2,00 (dois reais).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 20 de Outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ClaudioMarcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 20 de Outubro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE
01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 02 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
1307 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2103 | 93 | 460.0000 | 3.3.90.39.00
1308 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

2,00

Tabela II - Anulação

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE
01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
1239 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2103 | 03 | 460.0000 | 3.3.90.39.00
1122 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

-2,00

Total Geral

Total Geral
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DECRETO Nº 6.857, DE 20 DE MAIO DE 2025.
                                                   Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
        Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,
 
 
           DECRETA:
 
        Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$584.310,00 (quinhentos e
oitenta e quatro mil trezentos e dez reais), para atender as dotações orçamentárias
constantes da Tabela I.
 
       Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
      Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.                          
                                            
                                       Pindamonhangaba, 20 de maio de 2025.
 
                                          
 
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                         Prefeito Municipal
 
 
 
                                             Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                          
                                             Secretário de Finanças e Orçamento
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 20 de maio de 2025.
 
 
 
 
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                              Secretário de Negócios Jurídicos
 
                  

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.40.00
546 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 2.350,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
571 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.700,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
587 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 422.760,00

01.10.80 DEPARTAMENTO DE SAÚDE ANIMAL

01.10.80 | 10.305.0014.2065 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
1090 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 101.500,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
605 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 14.000,00

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
608 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 15.000,00

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.14.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
779 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00

01.21.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.21.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
1154 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 5.000,00

584.310,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
495 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -307.760,00

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.48.00
500 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -38.800,00

01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 01 | 301.0000 | 4.4.90.52.00
487 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -9.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
518 3.3.90.30.00 Material de Consumo -28.700,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
524 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -120.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
542 3.3.90.30.00 Material de Consumo -2.350,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
567 3.3.90.30.00 Material de Consumo -23.700,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
618 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras -15.000,00

01.11.40 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.11.40 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
639 3.3.90.30.00 Material de Consumo -14.000,00

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.14.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
781 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -20.000,00

01.21.20 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.21.20 | 04.131.0004.2113 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
1162 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00

-584.310,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro
de 2024 e na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a
execução das ações do Executivo,
 
 
 
 
         DECRETA:
 
      Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na  Lei nº
6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela
II, no valor de R$ 2,00  (dois reais).
 
    Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                         
                                            
                               Pindamonhangaba, 20 de maio de 2025.
 
 
                                    
      
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                       Prefeito Municipal    
 
 
 
     
                                           Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                  
                                           Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 20 de maio de 2025.
 
 
 
 
                                             Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                            Secretário de Negócios Jurídicos                  

DECRETO Nº 6.858,  20 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.14.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

01.14.21 | 13.392.0013.2051 | 95 | 100.0019 | 3.3.50.41.00
1257 3.3.50.41.00 Contribuições 1,00

01.14.21 | 13.392.0013.2051 | 95 | 100.0019 | 3.3.60.45.00
1258 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas 1,00

2,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.14.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

01.14.21 | 13.392.0013.2051 | 05 | 100.0019 | 3.3.50.41.00
760 3.3.50.41.00 Contribuições -1,00

01.14.21 | 13.392.0013.2051 | 05 | 100.0019 | 3.3.60.45.00
761 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas -1,00

-2,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.862,  21 DE MAIO DE 2025.

       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de
2024 e na necessidade de alterar o elemento da despesa com o objetivo de viabilizar a
execução das ações do Executivo,
 
 
 
         DECRETA:
 
        Art.1º  Fica alterado na forma da Tabela I, o elemento da despesa constante na Lei
nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na
Tabela II, no valor de R$ 25.000,00  (vinte e cinco mil reais).
 
    Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                          
                                     
                                         Pindamonhangaba, 21 de maio de 2025.
 
 
                                          
                                              Ricardo Alberto Pereira Piorino              
                                                       Prefeito Municipal      
 
 
 
 
                                           Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                    
                                           Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 21 de  maio de 2025.
 
 
 
 
                                             
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                             Secretário de Negócios Jurídicos                  

Dispõe  sobre a alteração de elemento da despesa.

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.40.00
1259 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 25.000,00

25.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.39.00
1131 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -25.000,00

-25.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.864, DE 27 DE MAIO DE 2025.
                                                   Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
        Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,
 
 
           DECRETA:
 
        Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$7.366.100,00 (sete milhões
trezentos e sessenta e seis mil e cem reais), para atender as dotações orçamentárias
constantes da Tabela I.
 
       Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
      Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.                          
                                            
                                       Pindamonhangaba, 27 de maio de 2025.
 
                                          
 
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                         Prefeito Municipal
 
 
 
                                             Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                          
                                             Secretário de Finanças e Orçamento
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 27 de maio de 2025.
 
 
 
 
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                              Secretário de Negócios Jurídicos
 
                  

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.03.40 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

01.03.40 | 15.452.0009.2028 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
144 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.900.000,00

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO

01.06.40 | 04.129.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
312 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 101.500,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
496 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 488.000,00

01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 01 | 301.0000 | 4.4.90.51.00
485 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 8.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
524 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.070.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
592 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.385.000,00

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
593 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 335.000,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.13.10 | 04.122.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00
680 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 100,00

01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.14.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00
730 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 78.500,00

7.366.100,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.03.30 | 15.451.0017.2088 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
129 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2.400.000,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
294 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -101.500,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.06.20 | 99.999.0023.9001 | 01 | 110.0000 | 9.9.99.99.00
299 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência -1.500.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
599 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.720.000,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.13.10 | 04.122.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
677 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -100,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

01.13.20 | 15.451.0017.1005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
698 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -500.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
713 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -800.000,00

01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 130.0000 | 4.4.90.51.00
714 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -219.000,00

01.13.40 | 15.512.0017.1015 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
720 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -125.500,00

-7.366.100,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.01.70 SUBPREFEITURA DO ARARETAMA

01.01.70 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1085 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 13.000,00

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
86 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 100.000,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
89 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 30.000,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
262 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.11.00
437 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00

01.10.80 DEPARTAMENTO DE SAÚDE ANIMAL

01.10.80 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.16.00
1088 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 6.000,00

01.19.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.19.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1038 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00

01.20.30 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO

01.20.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1136 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.21.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.21.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1148 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

357.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
84 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -157.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.11.00
440 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -100.000,00

01.19.30 DEPARTAMENTO DE CLIMA

01.19.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1062 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -100.000,00

-357.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.866, DE 29 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 6º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$357.000,00(trezentos e
cinquenta e sete mil reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela
I.
Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 29 de maio de 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 29 de maio de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.872, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 
  Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, 
art. 5º, 

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura 
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 355.660,00 (trezentos e 
cinquenta e cinco mil seiscentos e sessenta reais), para atender as dotações orçamentárias 
constantes da Tabela I. 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o 
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 13 de junho de 2025. 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 13 de junho de 2025. 
 
 
 

Flávio Muassab Silva Lima 
Respondendo pela 

Secretaria de Negócios Jurídicos 
 

DPOR 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I - Suplementação 

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
266  3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.200,00 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
524  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 340.000,00 

 
01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.13.10 | 04.122.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
680  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 2.660,00 

 
01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01.15.10 | 08.122.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.14.00 
819  3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 3.000,00 

 
01.21.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.21.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00 
1154 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 4.800,00 

 

 
Tabela II - Anulação 

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
268  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Total Geral  355.660,00 
 
 
 
 
 

-5.200,00 
 

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.13.10 | 04.122.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 
682  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

 
 
 
 

-2.660,00 
 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
01.13.40 | 15.512.0017.1015 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
720  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 
 
 
 

-340.000,00 
 

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01.15.10 | 08.122.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.40.00 
824  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 

 
 
 
 

-3.000,00 
 

01.21.20 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO 
01.21.20 | 04.131.0004.2113 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1162 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 
 
 
 

-4.800,00 

 

 
Total Geral  -355.660,00 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL 

01.10.60 | 10.301.0014.2060 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00 
580  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -16.630,00 

 
01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
713  4.4.90.51.00 Obras e Instalações -4.125.000,00 

 
01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA 
01.17.30 | 14.422.0024.2116 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
994  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -68.540,00 

 
01.20.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.20.10 | 04.122.0016.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1103 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1.250,00 

 
 -4.642.170,36 

 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.886, DE 17 DE JULHO DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, 
art. 5º, 

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura 
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$4.642.170,36 (quatro 
milhões seiscentos e quarenta e dois mil cento e setenta reais e trinta e seis centavos), 
para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o 
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 17 de julho de 2025. 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

 
           Carlos José Ribeiro 

 Secretário Adjunto respondendo pela        
Secretaria de Finanças e Orçamento 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 17 de julho de 2025. 
 
 

 
Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
 

DPOR 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I - Suplementação 

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.03.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
109  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 21.961,54 

 
01.03.40 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
01.03.40 | 15.452.0009.2028 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
144  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.125.000,00 

 
01.03.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
150  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 8.000,00 

 
01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.04.10 | 04.122.0018.2096 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
185  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 32.658,48 

 
01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.08.00 
264  3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 17.000,00 

 
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.40.00 
498  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 152.750,34 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 
520  3.3.90.30.00 Material de Consumo 213.000,00 

 
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.40.00 
546  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 2.010,00 

 
01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA 
01.17.30 | 14.422.0024.2116 | 01 | 110.0000 | 3.3.50.39.00 
987  3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 68.540,00 

 
01.20.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.20.10 | 04.122.0016.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00 
1102 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 1.250,00 

 
 4.642.170,36 

 

Tabela II - Anulação 

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL 

01.02.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

Total Geral ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

92 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -5.000,00 

 
01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.03.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00 
107  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -21.961,54 

 
01.03.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
109  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -8.000,00 

 
01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 
183  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -32.658,48 

 
01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
250  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -7.000,00 

 
01.06.30 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
01.06.30 | 04.124.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
305  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -5.000,00 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 05 | 302.0000 | 4.4.90.52.00 
512  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -12.700,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
524  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -152.750,34 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.40.00 
531  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -31.870,00 

 
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.304.0014.1003 | 05 | 303.0000 | 4.4.90.52.00 
541  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -2.010,00 

 
01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.32.00 
543  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -31.800,00 

 
01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.39.00 
559  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -5.000,00 

 
01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00 
560  3.3.90.30.00 Material de Consumo -100.000,00 

 
01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.36.00 
558  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -15.000,00 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.887, 17 DE JULHO DE 2025. 
Dispõe sobre a alteração de aplicação da despesa. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 

de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 
2024 e na necessidade de alterar a aplicação da despesa com o objetivo de viabilizar a 
execução das ações do Executivo, 

 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a aplicação da despesa constante na Lei nº 
6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela 
II, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
Pindamonhangaba, 17 de julho de 2025. 

 
 

 
    Ricardo Alberto Pereira Piorino     

Prefeito Municipal 
 

 
Carlos José Ribeiro 

Secretário Adjunto respondendo pela 
Secretaria de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 17 de julho de 2025. 

 
 
 

 
Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 DPOR  

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I - Acréscimo 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 800.0314 | 3.3.90.39.00 
1272 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000.000,00 

 

 
Tabela II - Anulação 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 800.0002 | 3.3.90.39.00 
528  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 5.000.000,00 
 
 
 
 
 

-5.000.000,00 

 
 -5.000.000,00 

 

Total Geral 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.879, DE 23 DE JUNHO DE 2025.
                                                   Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
        Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,
 
 
           DECRETA:
 
        Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$3.795.200,00 (três milhões
setecentos e noventa e cinco mil e duzentos reais), para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.
 
       Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
      Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.                          
                                            
                                       Pindamonhangaba, 23 de junho de 2025.
 
                                          
 
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                         Prefeito Municipal
 
 
 
                                             Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                          
                                             Secretário de Finanças e Orçamento
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de junho de 2025.
 
 
 
 
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                              Secretário de Negócios Jurídicos
 
                  

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
74 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 4.000,00

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.03.30 | 15.451.0017.2088 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
129 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 800.000,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.08.00
264 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 5.000,00

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO

01.05.60 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
274 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
283 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 500,00

01.07.20 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

01.07.20 | 22.661.0007.2021 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
334 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.09.10 | 12.122.0010.2007 | 05 | 200.0000 | 3.3.90.93.00
403 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 7.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
518 3.3.90.30.00 Material de Consumo 110.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
520 3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.33.00
570 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 7.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
592 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.000.000,00

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

335 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -3.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.306.0010.2039 | 05 | 204.0000 | 3.3.90.30.00
410 3.3.90.30.00 Material de Consumo -7.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.36.00
494 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -50.000,00

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
495 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -67.000,00

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.40.00
498 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -50.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.40.00
531 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -50.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
599 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2.500.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
618 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras -15.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 04.122.0015.2083 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
812 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -4.000,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
925 3.3.90.30.00 Material de Consumo -3.000,00

01.16.30 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES

01.16.30 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
943 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -233.700,00

01.21.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.21.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
1157 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1.000,00

-3.795.200,00Total Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.920 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme
inciso I do art. 6º,

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), na Secretaria Municipal de
Saúde, no Departamento de Atenção Especial, conforme Resolução SS nº 99, de 03 de junho de 2025,
que estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos
Municipais de Saúde, em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado
no SUS/SP, decorrentes de Transferências Voluntárias, para o financiamento de ações e serviços para
assistência integral à saúde da comunidade e dá providencias decorrentes. A classificação
orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.02 3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica (1301) R$ 150.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo Fundo
Estadual de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 22 de setembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de setembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.933, DE 20 DEOUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,

DECRETA:

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$1.336.942,20(um milhão
trezentos e trinta e seis mil novecentos e quarenta e dois reais e vinte centavos), para
atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 20 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ClaudioMarcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 20 de outubro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.01.62 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DISTRITAL
01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
62 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.849,05

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
587 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 237.909,94

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00

595 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 858.000,00

01.11.21 FUNDO DE APOIO AO DESP. NÃO PROFISSIONAL

01.11.21 | 27.812.0006.2019 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.48.00

627 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 225.183,21

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.122.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
834 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

1.336.942,20
Tabela II - Anulação

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 15.452.0009.1005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
49 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.849,05

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0018.2095 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
200 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -98.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.08.20 | 18.541.0005.1017 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00

365 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -400.000,00

01.08.40 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS

01.08.40 | 18.541.0005.1021 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00

390 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -360.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00

599 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -237.909,94

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
607 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -52.618,24

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
611 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
616 3.3.90.30.00 Material de Consumo -85.403,86

Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
621 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -71.972,56

01.11.40 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.11.40 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
639 3.3.90.30.00 Material de Consumo -6.468,55

01.11.40 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
640 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -3.720,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.122.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
832 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -5.000,00

-1.336.942,20Total Geral

PREFEITURAMUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.934 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme
inciso I do art. 6º,

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no
Departamento de Proteção aos Riscos agravos à Saúde, conforme Resolução SS nº 14, de 24 de
janeiro de 2025, que estabelece a transferência de recursos complementares do Fundo Estadual de
Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, como incentivo aos municípios relacionados, para que se
organizem nas ações de enfrentamento das arboviroses urbanas, em especial, quanto a atenção aos
pacientes suspeitos ou confirmados com dengue, no estado de São Paulo e dá providências
decorrentes. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.40 Departamento de Proteção aos Riscos agravos à Saúde
2064 Manutenção Combate aos Vetores
10.305.0014.02 3.3.90.30 – Material de Consumo (1307) R$ 110.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo Fundo
Estadual de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 20 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de outubro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos



ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.918, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso. 

 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro 
de 2024 e na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a 
execução das ações do Executivo, 

 
 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 
6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela 
II, no valor de R$ 3,00 (três reais). 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pindamonhangaba, 22 de setembro de 2025. 

 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 22 de setembro de 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 

DPOR 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I - Acréscimo 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 

 

1301 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

01.14.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA  

01.14.21 | 13.392.0013.2051 | 93 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

1305 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  

01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 93 | 450.0000 | 3.3.90.40.00 
1300 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 1,00 

 3,00 
Tabela II - Anulação 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
524  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

01.14.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
01.14.21 | 13.392.0013.2051 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
768  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.40.00 
1259 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 

 
 
 
 
 
 

-1,00 
 
 
 
 

-1,00 
 
 
 
 

-1,00 

 -3,00 
 

 

Total Geral 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.919, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, 
art. 5º, 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura 
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$1.332.933,90 (um milhão 
trezentos e trinta e dois mil novecentos e trinta e três reais e noventa centavos), para 
atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o 
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pindamonhangaba, 22 de setembro de 2025. 

 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 22 de setembro de 
2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 

DPOR 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

Total Geral  -1.332.933,90 

 

Tabela I - Suplementação 

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
01.09.20 | 12.361.0010.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.40.00 
427  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 802.739,60 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.30.00 
490  3.3.90.30.00 Material de Consumo 102.100,00 

01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 01 | 301.0000 | 4.4.90.51.00 
 

485  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 179.694,30 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL  

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 

518  3.3.90.30.00 Material de Consumo 29.400,00 

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL  

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00 

587  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 160.000,00 

01.17.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.17.10 | 14.122.0024.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

966  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.000,00 

01.20.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E CONTROLE DE FROTAS  

01.20.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00 
1141 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 56.000,00 

 1.332.933,90 
Tabela II - Anulação 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 
01.09.40 | 12.365.0010.2035 | 01 | 213.0000 | 3.3.90.39.00 

 

471  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -802.739,60 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL  

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 

524  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -471.194,30 

01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA  

01.17.30 | 14.422.0024.2116 | 01 | 110.0000 | 3.3.50.39.00 

987  3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -3.000,00 

01.20.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E CONTROLE DE FROTAS  

01.20.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1140 3.3.90.30.00 Material de Consumo -56.000,00 

 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.913, 0 9 DE SE TEMBRODE 2025.
Dispõe sobre a alteração de aplicação da despesa.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de
2024 e na necessidade de alterar a aplicação da despesa com o objetivo de viabilizar a
execução das ações do Executivo,

DECRETA:

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a aplicação da despesa constante na
Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na
Tabela II, no valor de R$ 1,00 (um re a l ).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 09 de setembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ClaudioMarcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 09 de setembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Total Geral

Tabela I - Acréscimo

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 800.0014 | 3.3.50.39.00
1299 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

1,00

Tabela II - Anulação

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
516 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1,00

-1,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.916, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, 
art. 5º, 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura 
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 1.000.001,00 (um milhão 
e um reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o 
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pindamonhangaba, 12 de setembro de 2025. 

 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 12 de setembro de 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 

DPOR 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I – Suplementação 
 

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.30 | 15.452.0009.2089 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

1298 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                                                                                    1.000.000,00 

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.40.00 

1259 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ                                                                                  1,00 

 

 1.000.001,00 
 

Tabela II - Anulação 

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
01.08.20 | 18.541.0005.2033 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
368  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                                                                                      -350.000,00 
 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
713  4.4.90.51.00 Obras e Instalações                                                                                                                                 -650.000,00 
 

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.30.00 
1130 3.3.90.30.00 Material de Consumo                                                                                                                                         -1,00 

 -1.000.0001,00 
 

Total Geral 

Total Geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – ALTO DO CARDOSO – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.

DECRETO Nº 6.921 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de
dezembro de 2024, conforme inciso I do art. 6º,

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 1.087.014,21 (um milhão, oitenta e sete mil e catorze reais e vinte e
um centavos), na Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito e Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo em função do superávit financeiro apurado em 2024 e adequação de ações
neste exercício. A classificação orçamentária será:

14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
14.21 Fundo Municipal de Cultura
2051 Fundo Municipal de Apoio às Políticas Culturais
13.392.0013.93 3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (1305) R$ 47.014,21

20.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO
20.60 Fundo Municipal de Trânsito
2108 Engenharia de Campo
26.782.0016.93 3.3.90.39 - Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1235) R$ 1.000.000,00
2106 - Fiscalização no Trânsito
26.782.0016.93 3.3.90.40 - Serv. de Tec. Inf. e Comunicação - PJ (1300) R$ 40.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura
o superávit financeiro apurado nas contas a saber:

I FMDCA de Pindamonhangaba 001 0574-6 55182-1 R$ 47.014,21
II F. M. Trânsito 001 0574-6 130309-0 R$ 1.040.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – ALTO DO CARDOSO – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 22 de setembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de setembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.923, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, 
art. 5º, 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura 
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$8.492.144,07 (oito 
milhões quatrocentos e noventa e dois mil, cento e quarenta e quatro reais e sete 
centavos), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o 
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pindamonhangaba, 23 de setembro de 2025. 

 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de setembro de 
2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 

DPOR 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I - Suplementação 

01.01.40 DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA 
01.01.40 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
25 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.247,63 

01.01.62 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DISTRITAL 
01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
62 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.667,11 

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL 
01.02.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
91 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.626,19 

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.30 | 15.452.0009.2089 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1298 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.516.000,00 

01.03.40 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
01.03.40 | 15.452.0009.2028 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
144  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.450.000,00 

01.03.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
149  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 404.000,00 

01.03.40 | 15.452.0009.2118 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
 

152  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 142.000,00 

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 

249  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.058,81 

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

01.05.30 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 

258  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.349,93 

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.08.00 

264  3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 10.000,00 

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO  

01.05.60 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 

274  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.310,93 

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  

01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

372  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 31.000,00 

01.08.50 DEPARTAMENTO DE SAÚDE ANIMAL  

01.08.50 | 10.305.0014.2065 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1285 3.3.90.30.00 Material de Consumo 4.000,00 

01.08.50 | 10.305.0014.2065 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1286 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 108.000,00 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 
01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.36.00 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

446  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 63.144,13 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 
518  3.3.90.30.00 Material de Consumo 427.894,86 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.36.00 
522  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.029,27 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 801.0021 | 3.3.90.39.00 
 

1268 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000.000,00 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE  

01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00 

542  3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.643,00 

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00 
592  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.005.891,34 

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00 
 

593  3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 203.099,74 

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE  

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 

620  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.722,12 

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

01.15.10 | 08.122.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 

834  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 3.000,00 

01.20.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.20.10 | 04.122.0016.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 

1105 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 501,13 

01.20.20 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO  

01.20.20 | 26.782.0016.1016 | 01 | 110.0000 | 3.3.60.45.00 

1114 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas 1,00 

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  

01.20.60 | 26.782.0003.2006 | 03 | 450.0000 | 3.1.90.13.00 
1262 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 73.000,00 

01.20.60 | 26.782.0003.2006 | 03 | 410.0000 | 3.1.90.16.00 
 

1266 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.000,00 

01.21.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.21.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 

1152 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.956,88 

01.21.60 DEPARTAMENTO DE EVENTOS  

01.21.60 | 23.695.0008.2013 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1176 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.000,00 

 8.492.144,07 
 

Tabela II - Anulação 

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL 

Total Geral 
ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
53 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -300.000,00 

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.02.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
73 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00 

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 100.0001 | 3.1.90.91.00 
80 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais -101.614,13 

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.30 | 15.451.0017.1005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 

 

126  4.4.90.51.00 Obras e Instalações -300.000,00 

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

268  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00 

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  

01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 

374  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -143.000,00 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE  

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00 
492  3.3.90.30.00 Material de Consumo -2.643,00 

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00 
495  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.208.991,08 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
524  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -427.894,86 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 801.0000 | 3.3.90.39.00 
 

525  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.000.000,00 

01.12.30 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  

01.12.30 | 04.127.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

668  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00 

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

01.15.10 | 08.122.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
832  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -3.000,00 

01.15.10 | 08.122.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.40.00 
824  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -300.000,00 

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
01.15.20 | 08.246.0015.2085 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
867  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00 

01.15.20 | 08.246.0015.2085 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.48.00 
868  3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -300.000,00 

01.16.20 DEPARTAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
01.16.20 | 04.126.0018.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00 
935  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -300.000,00 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

01.16.30 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES 

01.16.30 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00 
943  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -300.000,00 

01.16.30 | 04.126.0018.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00 
 

945  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -1.500.000,00 

01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA  

01.17.30 | 14.422.0024.2116 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.18.00 

990  3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante -300.000,00 

01.19.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO RURAL E CLIMA  

01.19.30 | 18.541.0005.2121 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1065 3.3.90.30.00 Material de Consumo -290.000,00 

01.19.30 | 18.541.0005.2121 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
 

1068 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -600.000,00 

01.20.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.20.10 | 04.122.0016.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.92.00 

1108 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores -1,00 

01.20.20 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO  

01.20.20 | 26.782.0016.1016 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 

1115 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -272.000,00 

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  

01.20.60 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.30.00 

1126 3.3.90.30.00 Material de Consumo -81.000,00 

01.21.20 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO  

01.21.20 | 04.131.0004.2011 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1161 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -152.000,00 

 -8.492.144,07 
 

Total Geral 
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